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INDICAÇÃO Nº  1380  DE  2003

Considerando que a saúde pública é um direito de todos e dever do Estado, que através das políticas sociais e econômicas tem que garantir ao cidadão a redução do risco de doenças e acessos igualitários às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que a Rede de Combate ao Câncer do  Município de Santa Cruz do Rio Pardo está necessitando da doação de uma ambulância para conduzir pacientes até o Hospital Dr. Amaral Carvalho, em Jaú, onde recebem assistência hospitalar; 

Considerando que o estado não deve se furtar de que há municípios que apresentam carências emergenciais na área de saúde que devem ser supridas;

Apresentamos a seguinte :

INDICAÇÃO

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes, providências visando a doação de uma ambulância ao Município de Santa Cruz do Rio Pardo.

Sala das Sessões, em 05/09/2003

a) VITOR SAPIENZA
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